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Autoria: Vereador Dr  . Luis Fernando  

D E S P A C H O   D A   P R E S I D Ê N C I A

À Nobre Comissão de Análise e Fiscalização de Trânsito e 

Transporte para emissão de parecer, face o objeto do Projeto de 

Lei em epígrafe.

Nova Friburgo, 08 de março de 2016.

NAMI NASSIF

Presidente da CCJ


